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DIREITO DO TRABALHO

PEÇA PROFISSIONAL 

Ponto 1

Após ter sido aprovado em concurso público, Marcos foi contratado por uma companhia de
saneamento básico, sociedade de economia mista, para exercer o cargo de auxiliar técnico. Quando
iniciou suas atividades na empresa, Marcos passou a exercer as atribuições de cargo hierarquicamente
superior ao daquele para o qual fora contratado. Frente a tal situação, ele ingressou com ação na justiça
do trabalho, pleiteando o pagamento do salário correspondente ao cargo exercido bem como o seu
reenquadramento na função que passou a desempenhar. O juiz julgou integralmente procedentes os
pedidos formulados pelo reclamante. A reclamada recorreu ao TRT, tendo sido o recurso improvido e
mantida a decisão em seus exatos termos. Novamente a empregadora recorreu, dessa vez ao TST, para
ver reformado o acórdão regional, tendo a primeira turma negado provimento, oportunidade em que
enfrentou todos os argumentos contidos na peça recursal.

Em face da situação hipotética apresentada, na qualidade de advogado(a) da companhia de saneamento básico, redija a peça processual

cabível, argumentando acerca do direito de o empregado de sociedade de economia mista ser reenquadrado no cargo cujas atribuições
exercia na hipótese de desvio de função; e da existência, ou não, de direito do reclamante ao percebimento das diferenças salariais
entre a atividade exercida e aquela para a qual originalmente havia sido contratado.

Ponto 2

Mário foi admitido, na empresa Comunicação e Eletricidade Ltda., para trabalhar na área
de sistema elétrico de potência. Após o fim do contrato de trabalho, ele ajuizou reclamação junto à
15.ª Vara do Trabalho de São Paulo, pleiteando o reconhecimento do direito ao pagamento integral do
adicional de periculosidade, cujo percentual corresponderia a 30% calculados sobre o valor da
remuneração. A reclamada contestou, argumentando que nada era devido ao reclamante, visto que, ao
tempo do contrato de trabalho, já lhe pagara o referido adicional. Alegou, ainda, que o empregado
somente teria direito à quantia correspondente ao tempo de exposição ao risco, a qual deveria ser
calculada no percentual de 12% sobre o valor do salário, conforme previsto e autorizado em acordo
coletivo. O juiz julgou procedentes os pedidos constantes na ação e reconheceu devido o adicional de
periculosidade, conforme demonstração do laudo pericial e em razão da atividade desenvolvida pelo
reclamante, que não havia recebido integralmente tal parcela no curso da relação laboral. Quanto ao
percentual, entendeu-o como aquele descrito na petição inicial, o qual deveria incidir integralmente sobre
o valor da remuneração, independentemente do tempo em que o empregado ficara exposto à situação
de risco. Houve recurso ordinário ao TRT, o qual foi improvido, tendo sido mantida a decisão de 1.o grau
em seus exatos termos.

Em face dessa situação hipotética, na qualidade de advogado(a) contratado(a) pela empresa Comunicação e Eletricidade Ltda., redija

a peça processual cabível, expondo os argumentos legais pertinentes para a defesa de sua cliente.

Ponto 3

João, após aposentar-se espontaneamente pelo INSS, continuou a trabalhar na empresa
Autoelétrica XZ. Passado um ano, foi demitido, oportunidade em que ingressou com uma ação na 2.a Vara
do Trabalho de São Paulo, solicitando o pagamento de diferença referente à multa de 40% sobre o FGTS
de todo o contrato de trabalho, incluindo-se o período anterior à aposentadoria. A empresa, na defesa
que apresentou em juízo, afirmou que o empregado não teria direito a essa diferença visto que, com a
aposentadoria, teria ocorrido a extinção do primeiro contrato de trabalho. Os pedidos formulados na
reclamação trabalhista foram julgados improcedentes.

Considerando a situação hipotética apresentada, na qualidade de advogado(a) contratado(a) por João, redija a peça processual cabível

para a defesa dos interesses de seu cliente, expondo os fundamentos legais pertinentes e o entendimento da jurisprudência a respeito
do fato.
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QUESTÕES PRÁTICAS

QUESTÃO 1

Manuel, empregado da empresa Super Boa Ltda., após criticar seu superior hierárquico de forma
contundente e com uso de expressões depreciativas, foi advertido por escrito. Tendo Manuel se recusado
a assinar a referida penalidade, ele foi dispensado, por justa causa, da empresa, sob o argumento de
prática de falta grave, por ato de indisciplina.

Na situação hipotética apresentada, foi correta a decisão da empresa de dispensar o empregado por justa causa? Fundamente sua
resposta.  

RASCUNHO DA RESPOSTA

QUESTÃO 1 – TEXTO DEFINITIVO DA RESPOSTA
PARA USO EXCLUSIVO DO APLICADOR

NÃO HÁ TEXTO
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QUESTÃO 2

Geraldo é gerente de vendas em uma sapataria e recebe, além do salário e das horas extras
trabalhadas, um adicional pela função que exerce. Entretanto, no demonstrativo de pagamento entregue
a Geraldo todos os meses, não há discriminação das verbas remuneratórias, sendo todas elas englobadas
sob o título de salário.

Considerando a situação hipotética apresentada, caracterize a forma de remuneração paga a Geraldo, explicitando, com a devida

fundamentação jurídica, se ela é admitida no âmbito do direito do trabalho.

RASCUNHO DA RESPOSTA

QUESTÃO 2  – TEXTO DEFINITIVO DA RESPOSTA
PARA USO EXCLUSIVO DO APLICADOR

NÃO HÁ TEXTO
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QUESTÃO 3

Tereza, admitida, no ano de 1999, em uma empresa, para o exercício de atividades de serviços
gerais de limpeza, foi dispensada em 2006. Em março do ano seguinte, ajuizou reclamação trabalhista
na 5.ª Vara do Trabalho de São Paulo, pleiteando adicional de insalubridade. A empregadora demonstrou
que o Ministério do Trabalho e Emprego não classificava a referida atividade como insalubre. O juiz do
trabalho acolheu o pedido formulado pela reclamante e condenou a reclamada a pagar o adicional de
insalubridade em grau máximo — 40% sobre o salário mínimo da região —, nos termos da NR 15 da
Portaria n.º 3.214/1978 do MTE. O TRT da 2.ª Região confirmou a sentença por entender que o laudo
pericial havia demonstrado que a empregada, ao fazer a limpeza dos 11 banheiros do escritório e da área
de produção da empresa, manuseava, sem qualquer equipamento de proteção, agentes biológicos
nocivos à saúde, resíduos equiparáveis ao lixo urbano, sendo este fundamento suficiente, por si só, para
a procedência da reclamação.

Considerando a situação hipotética apresentada, responda, de forma fundamentada, com base no entendimento atual do TST, se é
devido à empregada o pagamento do adicional de insalubridade em face da constatação do laudo pericial, independentemente da
classificação de tal atividade como insalubre pelo MTE.

RASCUNHO DA RESPOSTA

QUESTÃO 3  – TEXTO DEFINITIVO DA RESPOSTA
PARA USO EXCLUSIVO DO APLICADOR

NÃO HÁ TEXTO
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QUESTÃO 4

Considere que Maria, ao descobrir-se grávida, tenha utilizado as dependências do hospital onde trabalha como auxiliar de enfermagem,
para interromper a gravidez e, em decorrência do fato, tenha sido processada e julgada por aborto criminoso. Nessa situação, com base
no que prevê a CLT, caracteriza-se hipótese de suspensão de contrato de trabalho ou de interrupção do contrato de trabalho?
Fundamente sua resposta.

RASCUNHO DA RESPOSTA

QUESTÃO 4  – TEXTO DEFINITIVO DA RESPOSTA
PARA USO EXCLUSIVO DO APLICADOR

NÃO HÁ TEXTO
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QUESTÃO 5

João, em razão de acidente de trabalho, ficou afastado por mais de 15 dias de suas atividades,
passando a receber o auxílio-doença acidentário. Após encerramento do gozo do auxílio-acidente, João
teria direito a estabilidade provisória pelo período de 12 meses. Entretanto, a empresa, no curso da
referida estabilidade, despediu-o imotivadamente. Passados 18 meses do decurso do período de
estabilidade, o empregado ajuizou reclamação trabalhista, pleiteando o percebimento dos salários
referentes ao período compreendido entre a data da despedida e a do ajuizamento da ação, bem como
sua reintegração no cargo antes ocupado.

Em face dessa situação hipotética, responda, de forma fundamentada, à seguinte pergunta: João tem direito ao recebimento dos salários
relativos ao período descrito, assim como o de ser reintegrado ao cargo antes ocupado?

RASCUNHO DA RESPOSTA

QUESTÃO 5  – TEXTO DEFINITIVO DA RESPOSTA
PARA USO EXCLUSIVO DO APLICADOR

NÃO HÁ TEXTO




